
 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2026 

 

Denomina de “Espaço de Convivência e Polo 

Gastronômico Ronaldo Vieira do Nascimento” 

o espaço projetado que está em construção, 

localizado na Rua Selimo Vieira Gomes, na 

região do Triângulo das Bermudas, bairro Praia 

do Canto, no Município de Vitória – ES 

 
Art. 1º. Fica denominado de “Espaço de Convivência e Polo 

Gastronômico Ronaldo Vieira do Nascimento” o espaço projetado, atualmente em 

construção, localizado no espaço paralelo à Rua Selimo Vieira Gomes e voltado para o 

Canal de Camburi, bairro Praia do Canto, na região do Triângulo das Bermudas, entre as 

seguintes coordenadas geográficas: Lat. -20.29427822168665, Long. -

40.29037729765748 (20°17'39.4"S 40°17'25.4"W) e Lat. -20.2949574382367, Long. -

40.28970406573198 (20°17'41.9"S 40°17'22.9"W).  

 

Art. 2º - Eventuais despesas decorrentes da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 20 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo denominar o espaço público, atualmente em 

fase de construção paralelamente à Rua Selimo Vieira Gomes e voltado para o canal 

de Camburi, no bairro Praia do Canto, como “Espaço de Convivência e Polo 

Gastronômico Ronaldo Vieira do Nascimento”. 

 

Ronaldo Nascimento foi uma figura emblemática no jornalismo e na vida social do 

Espírito Santo, reconhecido por sua criatividade ímpar e carisma. Nascido e criado 

em Vitória, tornou-se uma personalidade influente, deixando um legado que 

transcende suas contribuições profissionais. Uma de suas criações mais notórias e 

duradouras foi a alcunha “Triângulo das Bermudas”, dada a uma das mais 

tradicionais regiões boêmias da Praia do Canto. 

 

A origem do nome remonta à década de 1980, um período de grande efervescência 

cultural e social na capital capixaba. A área, compreendida pelo encontro das ruas 

João da Cruz e Joaquim Lírio e suas adjacências, já se consolidava como um ponto de 

encontro popular, repleto de bares, restaurantes e intensa vida noturna. 

 

Foi nesse contexto que Ronaldo Nascimento, com sua veia jornalística e olhar atento 

aos fenômenos urbanos, percebeu uma característica peculiar da região: a 

capacidade de “fazer sumir” as pessoas por horas a fio, imersas na atmosfera 

vibrante e contagiante dos estabelecimentos locais. A analogia com o misterioso 

Triângulo das Bermudas, no Oceano Atlântico, surgiu de forma espirituosa e precisa 

para descrever a sensação de quem se aventurava pela área. O nome foi rapidamente 

assimilado e consolidou-se no imaginário popular, tornando-se uma referência 

geográfica, turística e cultural da cidade. 

 

A área objeto da presente proposta se localiza no coração da região nomeada pelo 

próprio Ronaldo Nascimento: 
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Em entrevista à websérie #EuSouVitória, produzida pela Prefeitura de Vitória em 

2013, o próprio jornalista relembrou com carinho a criação do termo. Na ocasião, 

destacou que, apesar de suas viagens pelo mundo, seu porto seguro sempre foi 

Vitória, sua “Ilha do Mel” — uma declaração que reforça seu profundo vínculo com 

a cidade e a importância de suas contribuições para a identidade local. 

 

Além de batizar o Triângulo das Bermudas, Ronaldo construiu uma carreira sólida 

como colunista social. Por muitos anos, assinou uma coluna no “Semanário”, 

suplemento dominical do jornal A Gazeta, onde registrava os acontecimentos 

sociais, culturais e políticos do Estado com um estilo único e perspicaz, sendo 

aguardado por leitores ávidos por suas observações. 

 

Falecido em 11 de agosto de 2022, aos 83 anos, Ronaldo Nascimento deixou uma 

lacuna irreparável no jornalismo e na sociedade capixaba. Contudo, o nome 

“Triângulo das Bermudas” permanece vivo como testemunho de sua genialidade e 

de sua capacidade de capturar a essência de um dos locais mais icônicos de Vitória. 
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Sendo a região do Triângulo das Bermudas um contínuo polo de entretenimento e 

gastronomia, batizar o novo espaço projetado pela Prefeitura Municipal de Vitória 

com o nome de seu criador é a mais justa homenagem. Trata-se do melhor meio para 

manter acesa a memória de Ronaldo Vieira do Nascimento, eternizando o jornalista 

que soube, como poucos, traduzir em palavras o espírito de nossa cidade. 

 

Diante da relevância histórica e cultural da homenagem, conto com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003300390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003300390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003300390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340035003300390037003A005000

Assinado eletronicamente por Leonardo Passos Monjardim em 20/05/2026 18:05 

Checksum: 97B0F287197BEB6B27ADD99BA2D9C698649483F975BF5F34A26AC9D8D58DBCD6

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003300390037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




